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DESTINO: CODIGG

MODIPIGA A REDAÇÃO DO p'aÍIgRAP0 /
ÚNICO DO ARTIGO 1262 DA RESOLUÇÃO
005/83, REVOGAIÍDO AS DISPOSIÇÕES/
EM CONTRÁRIO.

ART. IS- O p3.rágrafo único do Art. 126e da Resolução 005/83, pas

sa ter a seguinte redação.

Parágrafo Único- O regime de urgência implica a dispensa de exigên

cias regimentais, exceto quorum, discussão e votação era

separado destas proposições e pareceres obrigatórios, e

assegura à proioosição inclusão, com pPioridade, na Ordem

do Dia, excluido os pedidos de vista e de audiência de /

Comissão a, que esteja afeto o assunto.

ART. 22- Esta resolução entra em vigor na data de sua, aprovação.

ART, 3-- Revogam-se as disposições e resoluções em contrário.

JUSTIFICATIVA

O regime de urgência para a discussão e votação dos proje
tos de iniciativa do Executivo, nao podem implicar na deturpação/
completa do processo de elaboração de Leis.

A exigência da discussão em seoarado das preposições en-
vradas e tao ou - mais elementar quanto o qu.orum ou os pareceres /
das Comissãoes.

Aliás, esse procedimento! não só elementa.r, mas indispen
savel para com as matérias em regime de urgência, especialmente /

,a.s provenientes do Poder Executivo. Se a fiscaliaação deste Poder
e  -um papel básico da Gamara Municipal, mais do nunca é preciso a-
váliar projeto por projeto, levando-os ã discussão cora a popula -
çao, depois, emenda_ndo-os, rejeitando-os ou aprovando-os.

ir a esta conduta, não é incumbência particular dos /
estãoAntoSdos no /Fro^eto .olitxco do Prefeito Municipal ou os que são " inde-
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pendentes, llies e mister ape^afeiçoar? .. as leis de iniciativa da -
quele. Fazendo assim, estes vereadores estarão contribuindo para
o sucesso da Administração, de modo a, atender os anseios populares.

Enfim, o impoetante é o^ue cada vereador seja um agente
■ativo, com personalidade e independência próprias, sempre partici
pando da vida do Município, seja ele situação ou oposição.

Sendo assim, a inclusão deste parágrafo ao Art. 1262 da
resolução 005/83, visa garantir aos vereadores, o direito de reaí-
firmarem o caráter independente, próprio da fimção de Legislador.
A não existência desta parágrafo nos igualaria a meros " despachan
tes de Cartório " da Prefeitura Municipal.

Acreditando que a intenção dos vereadores seja de discu
tir e resolver sobre as'questões trazidas a esta Casa de Leis, con
tamos com o parecei positivo dos nobres Edis.

Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 1989

Álvaro Scalabrin
LÍder da Bancada ~
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PARECER

Somos contrários a aprovaçao da matéria, por entendermos

que as matérias devem ser submetidas a apreciação das Comis

sões envolvidas no assunto, mesmo nos pedidos de urgência.
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